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Respondem pela infracdo a legislacdo aduaneira, conjunta ou isoladamente,
quem quer que, de qualquer forma, concorra para a sua prética.

REGISTRO ~EXTEMPORANEO DOS DADOS DE EMBARQUE NA
EXPORTACAO. INFRACAO CONFIGURADA. PENALIDADE.
APLICABILIDADE.

Restando comprovado nos autos o atraso na prestacdo de informacgdes dos
dados de embarque no SISCOMEX, ¢ aplicavel a penalidade prevista na alinea
“e”, inciso IV, do artigo 107, do Decreto-Lei n.° 37, de 1966, com a redacdo do
artigo 77 da Lei n° 10.833, de 2003, aos embarques, cujo atraso nas
informacdes é superior ao previsto na legislacao.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar arguida. No mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-
Ihes aplicado o decidido no Acérddo n°® 3302-009.049, de 25 de agosto de 2020, prolatado no
julgamento do processo 11128.720849/2017-30, paradigma ao qual o presente processo foi

vinculado.
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Gilson Macedo Rosenburg Filho — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg

Filho (presidente), Corintho Oliveira Machado, Jorge Lima Abud, Vinicius Guimar&es, Raphael
Madeira Abad, Walker Araujo, José Renato Pereira de Deus e Denise Madalena Green.
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 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho (presidente), Corintho Oliveira Machado, Jorge Lima Abud, Vinicius Guimarães, Raphael Madeira Abad, Walker Araujo, José Renato Pereira de Deus e Denise Madalena Green.
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório o relatado no acórdão paradigma. 
Trata-se de processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003.
Os fundamentos para esse tipo de autuação nesse conjunto de processos administrativos fiscais são os seguintes:
As empresas responsáveis pela desconsolidação da carga lançaram a destempo o conhecimento eletrônico, pois segundo a IN SRF nº 800/2007 (artigo 22), o prazo mínimo para a prestação de informação acerca da conclusão da desconsolidação é de 48 horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
Caso não se concluindo nesse prazo é aplicável a multa.
Devidamente cientificada, a interessada traz como alegações, além das preliminares de praxe, acerca de infringência a princípios constitucionais, prática de denúncia espontânea, ilegitimidade passiva, ausência de motivação, tipicidade, e que tragam ao auto de infração a ineficiência e a desconstrução do verdadeiro cerne da autuação que foi o descumprimento dos prazos estabelecidos em legislação norteadora acerca do controle das importações, a argumentação de que de fato as informações constam do sistema, mesmo que inseridas, independente da motivação, após o momento estabelecido no diploma legal pautado pela autoridade aduaneira. 
A DRJ julgou improcedente a impugnação para manter a multa exigida nos autos. 
Cientificada da referida decisão, a Recorrente interpôs recurso voluntário requerendo (i) preliminarmente: (i.1) que matérias estranhas julgadas em primeiro grau sejam desconsideras; e (i.2) ilegitimidade passiva, posto que a Recorrente não é transportador, tendo apenas atuado como agente marítimo; (ii) meritoriamente: (ii.1) da não caracterização da infração imposta; e (ii) diversos comentários sobre a legislação aduaneira. 
É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
I - Admissibilidade
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
II � Preliminar
II.1 � Da Desconsideração de matéria estranha julgada pela instância �a quo�
A Recorrente em sede recursal pediu seja desconsiderado as matérias relativas  a suposta inconstitucionalidade ou ilegalidade quanto aos fundamentos do Auto de Infração e quanto a impossibilidade de configuração de denúncia espontânea nos termos do artigo 138 do CTN para a prestação de informações extemporâneas apreciadas pela decisão de primeiro grau, na medida em que não houve na impugnação questionamentos sobre tais argumentos.
De fato a Recorrente não trouxe em sua impugnação tais argumentos, contudo, não vejo prejuízo ou eventual nulidade na decisão que julgou, além das matérias suscitadas pela Recorrente, outras que não fazem parte do litigio.
Logo, inexistindo qualquer prejuízo à Recorrente ou ao devido processamento do processo, entendo que o pedido realizado não deve ser acolhido. 
II.2 � Ilegitimidade passiva 
A respeito do tema tratado neste tópico, esta Turma, em composição anterior, já analisou os argumentos explicitados pela Recorrente nos autos do processo nº 10909.004117/2010-72. Neste cenário, peço vênia para adotar como razão de decidir, o voto do brilhante Conselheiro Jorge Lima Abud (acórdão 3302-006.348) que, com a sabedoria que lhe é peculiar nos ensina:
Preliminarmente, alega a impugnante ser parte ilegítima, uma vez que, na qualidade de agente de navegação, na condição, pois, de mera mandatária do transportador marítimo, não deve ser responsabilizada pelos atos praticados pelo transportador. Todavia, dispositivos normativos a respeito encontram-se prescritos no artigo 2o da IN RFB nº 800/2007, dessa forma:
° IN RFB nº 800/2007
Art. 2o Para os efeitos desta Instrução Normativa define-se como:
(...)
§ 1o Para os fins de que trata esta Instrução Normativa:
(...)
IV o transportador classifica-se em:
a) empresa de navegação operadora, quando se tratar do armador da embarcação;
b) empresa de navegação parceira, quando o transportador não for o operador da embarcação;
c) consolidador, tratando-se de transportador não enquadrado nas alíneas " a" e " b" , responsável pela consolidação da carga na origem;
d) desconsolidador, no caso de transportador não enquadrado nas alíenas " a" e " b" , responsável pela desconsolidação da carga no destino; e
e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional; (grifamos)
Dessa forma, ao contrário do entendimento esposado pela Impugnante, o agente marítimo, além de ser o representante do transportador estrangeiro no País, encontra-se classificado, também, nos termos do art. 2º, § 1º, inciso IV, da IN RFB nº 800/2007, como uma espécie do gênero transportador, sendo, pois, responsável com este em eventual exigência de tributos e penalidades decorrentes da prática de infração à legislação aduaneira.
No âmbito das infrações aduaneiras, observa-se que a responsabilidade está expressamente prevista o art. 95 do Decreto-lei nº 37/1966:
Art. 95 Respondem pela infração:
I conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;
II conjunta ou isoladamente, o proprietário e o consignatário do veículo, quanto à que decorrer do exercício de atividade própria do veículo, ou de ação ou omissão de seus tripulantes;
Assim, por expressa disposição legal, quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, que, de qualquer forma, contribuam para a prática do ilícito devem responder solidariamente.
Atente-se ainda para inciso II do art. 95 do Decreto-lei nº 37/1966 (acima transcrito) c/c artigo 32, inciso I, parágrafo único, alínea �b� do mesmo diploma legal, com redação dada pelo Decreto-lei nº 2.472/1988, que tratam expressamente da responsabilidade do transportador e, sendo este estrangeiro, prevêem a responsabilidade solidária de seu representante no País:
Art. 32 � É responsável pelo imposto:
I � o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno;
II � (...)
Parágrafo único � É responsável solidário:
a) (...);
b) o representante, no País, do transportador estrangeiro. (Grifo e negrito nossos)
Infere-se, portanto, que a lei designou como responsável solidário o representante no País do transportador estrangeiro. Estabelecidos os pressupostos legais quanto ao instituto da responsabilidade solidária, cabe, a seguir, a análise quanto à responsabilidade do agente marítimo.
Observa-se que, ao aludir à figura do �representante�, a lei não restringe seu conteúdo ao contrato de representação comercial stricto sensu, tal como previsto na comercial, mas denota a pessoa que atua por ordem e no interesse do transportador perante as autoridades aduaneiras, praticando atos que, dentre outras finalidades, têm estrita relação com controle aduaneiro do veículo e da carga. Assim, incabível restringir a interpretação da lei tributária, sob a ótica dos institutos de direito privado, relativos a contrato de agenciamento e de representação, na pretensão de definir os efeitos tributários, devendo-se atentar para o aspecto teleológico da norma.
A responsabilidade tributária é disciplinada por diploma legal específico, sendo descabido aplicar legislação de direito privado quando existem leis específicas que regem a matéria, pois, é preceito de hermenêutica que a norma especial prevalece sobre a norma geral.
Nesse sentido, cabe destacar os ensinamentos doutrinários de Samir Keedi sobre agência marítima:
É a empresa que representa o armador em determinado país, estado, cidade ou porto, fazendo a ligação entre este e o usuário do navio. Não é comum o contato do usuário com o armador, diretamente, sendo esta função exercida pelo Agente Marítimo.
Entre as importantes atividades de uma Agência Marítima está o angariamento de carga para o espaço do navio e o controle das operações de carga e descarga. O contrato de prestação de serviços costuma incluir a administração do navio, recebimento e remessa do valor do frete ao armador, representação do navio e do armador junto às autoridades portuárias e governamentais, etc., e o atendimento aos clientes. (Keedi, Samir. Transportes e seguros no Comércio Exterior,2ª ed., São Paulo: Aduaneiras, 2003) (destaquei)
Diante de abalizada doutrina, pode-se constatar que o comércio marítimo impõe a necessidade de os armadores possuírem em cada porto um representante, com conhecimento em diversas áreas comerciais e jurídicas, para atuar na prática de determinados atos de interesse daqueles, agindo, portanto, como representante do armador. Assim, o Agente Marítimo é o elo na cadeia de comunicação entre o Armador e as demais pessoas que interagem com o navio quando este chega a um Porto Nacional.
Com efeito, sabe-se que o agente marítimo atua efetivamente como representante do transportador em determinado porto, perante as autoridades governamentais e portuárias. Sua missão é assumir o gerenciamento e essa administração envolve múltiplas ações e serviços, incluindo documentação da embarcação e da carga, controles de origem fiscal, recolhimento de tributos, contato com as autoridades, contratação de serviços, tais como, praticagem, rebocadores e lanchas, providências para agendamento da inspeção do navio pelos órgãos competentes (Saúde dos Portos, Polícia Federal e Receita Federal), além de comunicação constante com o operador portuário (responsável pela carga/descarga), entre outros.
Considerando-se assim as funções exercidas pelo Agente Marítimo, esclareça-se ainda que a expressão �representante, no País, do transportador estrangeiro� não tem o significado de representante em todo o território nacional, mas sim de representante no Brasil, podendo este ser nacional ou local. Conclui-se,  portanto, que o transportador estrangeiro de grande porte pode ter um representante em âmbito nacional, sendo usual é que tenha �representantes� locais em cada porto, que são os Agentes Marítimos. 
No entanto, em quaisquer das duas hipóteses acima se tem a responsabilidade solidária, conforme dispôs o art. 32 do Decreto-Lei n° 37/66, com redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 2.472/88. O agente marítimo, por atuar como representante do transportador no País, é responsável solidário com este, com relação à eventual exigência de tributos e penalidades decorrentes da prática de infração à legislação aduaneira.
Ademais, o representante do transportador estrangeiro firma um Termo de Responsabilidade perante a Aduana, em que declara essa sua condição, evidenciando assim sua responsabilidade solidária pelo pagamento dos tributos, multas e outras obrigações em que incorrer o transportador. Neste ponto, ressalte-se que o Termo de Responsabilidade tem amparo legal, estando expressamente previsto no art. 39, §§ 2º e 3º, do Decreto-lei nº 37/1966, com redação dada pelo Decreto nº 2.472/1988:
Art. 39 � (...)
(...)
§ 2º O veículo responde pelos débitos fiscais, inclusive os decorrentes de multas aplicadas aos transportadores da carga ou a seus condutores.
§ 3º O veículo poderá ser liberado, antes da conferência final do manifesto, mediante termo de responsabilidade firmado pelo representante do transportador, no País, quanto aos tributos, multas e demais obrigações que venham a ser apuradas. (Grifo e negrito nossos)
Portanto, conforme disposição legal acima, quando o agente marítimo assina o termo de responsabilidade perante Alfândega, o faz na qualidade de representante do transportador. Amparado no citado termo, a empresa atua efetivamente em nome transportador, praticando atos durante o despacho.
A jurisprudência tem reconhecido a responsabilidade do agente marítimo, firmando o entendimento de que a Súmula nº 192 do extinto Tribunal Federal de Recursos, publicada em 1985, foi superada com o advento do Decreto-lei nº 2.472, de 1988. O Egrégio Conselho de Contribuintes corrobora com o entendimento acima esposado, havendo, ainda, decisões judiciais neste sentido, conforme evidenciam as ementas a seguir transcritas:
IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. AGENTE MARÍTIMO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA Inaplicável, na espécie sob julgamento, a Súmula n. 192 do TFR, esta superada pela edição do Decreto-Lei n. 2.472/88. (Acórdão nº 30328571, Terceira Câmara, Recurso nº: 118229, Data da Sessão: 25/02/1997)
IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. VISTORIA ADUANEIRA. RESPONSABILIDADE DO AGENTE MARÍTIMO COMO REPRESENTANTE DO TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO Apurada avaria e falta de mercadoria é responsável pelo tributo e multas o representante do transportador estrangeiro. Inaplicabilidade, no caso, das cláusulas STC (Said to Contain). (Acórdão nº 30128239, Primeira Câmara, Recurso nº: 118200 Data da Sessão: 13/11/1996)
PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CONHECIDA. DEPOSITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPORTAÇÃO. EXTRAVIO. RESPONSABILIDADE FISCAL DO AGENTE MARÍTIMO. SUMULA 192 DO EXTFR. INAPLICABILIDADE. FATO GERADOR. O AGENTE MARÍTIMO, QUANDO NO EXERCÍCIO EXCLUSIVO DAS ATRIBUIÇÕES PRÓPRIAS, NÃO E CONSIDERÁVEL TRIBUTÁRIO, NEM SE EQUIPARA AO TRANSPORTADOR PARA EFEITOS DO DECRETO-LEI 37, DE 1966.' (SUMULA 192/ TFR). NÃO SE APLICA O ENTENDIMENTO SUMULADO QUANDO O AGENTE MARÍTIMO ASSINA TERMO DE RESPONSABILIDADE EQUIPARANDO-SE AO TRANSPORTADOR MARÍTIMO. (...)APELAÇÕES E REMESSA IMPROVIDAS. (negritei).(ACÓRDÃO AC 9618/PE, Tribunal Regional Federal da 5ª Região, Processo nº 91.05.034353, Órgão Julgador: Primeira Turma, Relator: Desembargador Federal CASTRO MEIRA, Data Julgamento: 05/09/1991)
Não prospera a tese de que a autuação ofende o artigo 5º, inciso XLV, da Constituição Federal (�nenhuma pena passará da pessoa do condenado�), empregado, por analogia, à penalidade administrativa, pois, diante da legislação de regência, conclui-se que a multa está sendo aplicada à pessoa designada em lei para responder pela infração, não cabendo falar em cominação de pena transpassando a pessoa responsável.
Por fim, o §1º do artigo 37 do Decreto-Lei n° 37/66 põe uma pá de cal na testilha:
§ 1o O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
Convicto nesse entendimento, afasto a pretensão da Recorrente.
III - Mérito
Conforme relatado o lançamento decorre da multa capitulada no art. 107, IV, alínea �e�, do Decreto-Lei 37, de 1966, com a redação da Lei nº 10.833, de 2003, pela não informação ou informação fora do prazo sobre a carga transportada, considerando que a penalidade foi imposta pelo atraso superior do prazo previsto na legislação da vinculação do manifesto eletrônico com a atração. 
Em relação a legislação sob análise, constatasse que o dispositivo legal [artigo 107, IV, alínea �e�, do Decreto-Lei n.º 37, de 1966, com a redação da Lei n.º 10.833, de 2003] estabelece uma sanção quando da ocorrência do seguinte pressuposto fático: ....deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.
A Recorrente em nenhum momento questionou ter prestado as informações dentro do prazolegal previsto. Portanto, é fato incontroverso que as informações foram efetivamente extemporâneas ao prazo previsto na legislação, situação que configura a infração tipificada no artigo 107, IV, alínea �e�, do Decreto-Lei n.º 37, de 1966, com a redação da Lei n.º 10.833, de 2003 acima reproduzido.
Nestes termos, deve-se manter a decisão recorrida nos exatos termos em que fora proferida, razão pela qual adoto seus fundamentos como causa de decidir:
Assim dispõe o artigo 22 da IN SRF nº 800/2007:
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
I - as relativas ao veículo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da embarcação no porto; e
II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
a) dezoito horas antes da saída da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com carregamento em porto nacional [...]
b) cinco horas antes da saída da embarcação, para manifestos de cargas estrangeiras com carregamento em porto nacional, quando toda a carga for granel [...]
c) cinco horas antes da saída da embarcação, para os manifestos de cargas nacionais [...]
d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permaneçam a bordo [...]
Corroborando esse entendimento, o tipo infracional em que se enquadra a conduta da autuada dispõe expressamente que ele se aplica ao agente de carga, como se pode constatar da leitura do art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37/1966, com redação dada pela Lei nº 10.833/2003, a seguir reproduzido:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
[...]
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
[...]
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-aporta, ou ao agente de carga; e (Destaques não constam no original.)
A autuada era responsável pela desconsolidação da carga, conforme informou a fiscalização, aspecto que não foi contestado pela impugnante. Dessa forma, cabia a ela emitir os conhecimentos eletrônicos referentes às cargas.
O caso ora apreciado diz respeito à importação de cargas consolidadas, as quais são acobertadas por documentação própria, cujos dados devem ser informados de forma individualizada para a geração dos respectivos conhecimentos eletrônicos (CEs). Esses registros devem representar fielmente as correspondentes mercadorias, a fim de possibilitar à Aduana definir previamente o tratamento a ser adotado a cada caso, de forma a racionalizar procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro. Nesses casos, não é viável estender a conclusão trazida na citada SCI, conforme se passa a demonstrar.
Apenas para efeito de esclarecimento, informa-se que o fornecimento das informações exigidas, no âmbito do transporte internacional de cargas, objetiva proporcionar à Aduana subsídios para a análise de risco dessas operações, a ser realizada previamente ao embarque ou desembarque das mercadorias no País, de forma a racionalizar procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro. Daí a necessidade de os dados exigidos serem prestados correta e tempestivamente.
Observa-se que, o foco principal dessa obrigação é o controle aduaneiro, mas ela também interessa à administração tributária. Com base nas informações exigidas muitas vezes são constatadas infrações como o subfaturamento de preços; o erro no enquadramento tarifário, objetivando obter tratamento mais favorável; a ausência de recolhimento de direitos antidumping ou compensatório. Ademais, não se pode negar que um dos objetivos da Aduana é justamente proteger a economia nacional contra a concorrência desleal de produtos estrangeiros.
Vale dizer, ainda, que o Decreto-Lei nº 37/1966, que possui força de lei e alterações posteriores sustentam as penalidades as quais são explicadas e definidas pelas Instruções Normativas expedidas pela RFB, e que tanto a fiscalização quanto o julgador administrativo de primeira instância adstritos.
Assim, não assiste razão a Recorrente no mérito, devendo ser mantida integralmente a autuação.
Ante o exposto, voto por rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.  
É como voto.

CONCLUSÃO

 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 

 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de rejeitar a preliminar arguida e no mérito em negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho � Presidente Redator

  



FI. 2 do Ac6rdéao n.° 3302-009.050 - 32 Sejul/32 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n® 11128.720684/2017-04

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio o relatado no
acorddo paradigma.

Trata-se de processo sobre a controvérsia instaurada em razdo da lavratura pelo
fisco de auto de infracdo para exigéncia de penalidade prevista no artigo 107, inciso 1V, alinea
“e” do Decreto-lei n°® 37/1966, com a redagédo dada pela Lei n°® 10.833/2003.

Os fundamentos para esse tipo de autuacdo nesse conjunto de processos
administrativos fiscais s&o 0s seguintes:

As empresas responsaveis pela desconsolidacdo da carga lancaram a destempo o
conhecimento eletrénico, pois segundo a IN SRF n° 800/2007 (artigo 22), o prazo minimo para a
prestacdo de informacdo acerca da conclusdo da desconsolidacdo € de 48 horas antes da
chegada da embarcacéo no porto de destino do conhecimento genérico.

Caso nao se concluindo nesse prazo é aplicavel a multa.

Devidamente cientificada, a interessada traz como alegacdes, além das
preliminares de praxe, acerca de infringéncia a principios constitucionais, pratica de denuncia
espontanea, ilegitimidade passiva, auséncia de motivacgéo, tipicidade, e que tragam ao auto de
infracdo a ineficiéncia e a desconstrucdo do verdadeiro cerne da autuacdo que foi o
descumprimento dos prazos estabelecidos em legislacdo norteadora acerca do controle das
importacdes, a argumentacdo de que de fato as informacgdes constam do sistema, mesmo que
inseridas, independente da motivacdo, apds o0 momento estabelecido no diploma legal pautado
pela autoridade aduaneira.

A DRJ julgou improcedente a impugnacdo para manter a multa exigida nos autos.

Cientificada da referida decisdo, a Recorrente interpds recurso voluntario
requerendo (i) preliminarmente: (i.1) que matérias estranhas julgadas em primeiro grau sejam
desconsideras; e (i.2) ilegitimidade passiva, posto que a Recorrente ndo é transportador, tendo
apenas atuado como agente maritimo; (ii) meritoriamente: (ii.1) da ndo caracterizacdo da
infracdo imposta; e (ii) diversos comentarios sobre a legislacdo aduaneira.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérddo
paradigma como razdes de decidir:

I - Admissibilidade

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade,
dele tomo conhecimento.

Il — Preliminar
11.1 — Da Desconsideracao de matéria estranha julgada pela instincia “a quo”

A Recorrente em sede recursal pediu seja desconsiderado as matérias relativas a
suposta inconstitucionalidade ou ilegalidade quanto aos fundamentos do Auto de
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Infracéo e quanto a impossibilidade de configuracdo de denincia espontanea nos termos
do artigo 138 do CTN para a prestacdo de informacBes extemporaneas apreciadas pela
decisdo de primeiro grau, na medida em que ndo houve na impugnacao questionamentos
sobre tais argumentos.

De fato a Recorrente ndo trouxe em sua impugnacao tais argumentos, contudo, ndo vejo
prejuizo ou eventual nulidade na decisdo que julgou, além das matérias suscitadas pela
Recorrente, outras que ndo fazem parte do litigio.

Logo, inexistindo qualquer prejuizo a Recorrente ou ao devido processamento do
processo, entendo que o pedido realizado ndo deve ser acolhido.

11.2 — llegitimidade passiva

A respeito do tema tratado neste tdpico, esta Turma, em composi¢do anterior, ja
analisou os argumentos explicitados pela Recorrente nos autos do processo n°
10909.004117/2010-72. Neste cenario, peco vénia para adotar como razdo de decidir, o
voto do brilhante Conselheiro Jorge Lima Abud (acordao 3302-006.348) que, com a
sabedoria que lhe é peculiar nos ensina:

Preliminarmente, alega a impugnante ser parte ilegitima, uma vez que, na
qualidade de agente de navegacdo, na condicéo, pois, de mera mandataria
do transportador maritimo, ndo deve ser responsabilizada pelos atos
praticados pelo transportador. Todavia, dispositivos hormativos a respeito
encontram-se prescritos no artigo 20 da IN RFB n° 800/2007, dessa
forma:

° IN RFB n° 800/2007
Art. 20 Para os efeitos desta Instrugdo Normativa define-se como:

(.)

8 1o Para os fins de que trata esta Instru¢cdo Normativa:

(..
IV o transportador classifica-se em:

a) empresa de navegacdo operadora, quando se tratar do armador da
embarcagao;

b) empresa de navegagdo parceira, quando o transportador ndo for o
operador da embarcagao;

¢) consolidador, tratando-se de transportador ndo enquadrado nas alineas
"a"e"b", responsavel pela consolidacdo da carga na origem;

d) desconsolidador, no caso de transportador ndo enquadrado nas alienas
"a"e"b", responsavel pela desconsolidacéo da carga no destino; e

e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador
nacional; (grifamos)

Dessa forma, ao contrario do entendimento esposado pela Impugnante, o agente
maritimo, além de ser o representante do transportador estrangeiro no Pais, encontra-se
classificado, também, nos termos do art. 2°, § 1°, inciso IV, da IN RFB n° 800/2007,
como uma espécie do género transportador, sendo, pois, responsavel com este em
eventual exigéncia de tributos e penalidades decorrentes da pratica de infracdo a
legislacdo aduaneira.

No ambito das infracdes aduaneiras, observa-se que a responsabilidade esta
expressamente prevista o art. 95 do Decreto-lei n® 37/1966:

Art. 95 Respondem pela infragdo:
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I conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra
para sua pratica, ou dela se beneficie;

I conjunta ou isoladamente, o proprietario e o consignatario do veiculo,
quanto a que decorrer do exercicio de atividade propria do veiculo, ou de
a¢do ou omissao de seus tripulantes;

Assim, por expressa disposicao legal, quaisquer pessoas, fisicas ou juridicas, que, de
qualquer forma, contribuam para a pratica do ilicito devem responder solidariamente.

Atente-se ainda para inciso Il do art. 95 do Decreto-lei n° 37/1966 (acima transcrito) c/c
artigo 32, inciso I, paragrafo unico, alinea “b” do mesmo diploma legal, com redacéo
dada pelo Decreto-lei n® 2.472/1988, que tratam expressamente da responsabilidade do
transportador e, sendo este estrangeiro, prevéem a responsabilidade solidaria de seu
representante no Pais:

Art. 32 — E responsavel pelo imposto:

| — o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior
ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno;

n-(.)

Paragrafo unico — E responsavel solidario:

a) (...);

b) o representante, no Pais, do transportador estrangeiro. (Grifo e
negrito nossos)

Infere-se, portanto, que a lei designou como responsavel solidario o representante no
Pais do transportador estrangeiro. Estabelecidos os pressupostos legais quanto ao
instituto da responsabilidade solidaria, cabe, a seguir, a analise quanto a
responsabilidade do agente maritimo.

Observa-se que, ao aludir a figura do “representante”, a lei ndo restringe seu contetido
ao contrato de representacdo comercial stricto sensu, tal como previsto na comercial,
mas denota a pessoa que atua por ordem e no interesse do transportador perante as
autoridades aduaneiras, praticando atos que, dentre outras finalidades, tém estrita
relagdo com controle aduaneiro do veiculo e da carga. Assim, incabivel restringir a
interpretacdo da lei tributaria, sob a Gtica dos institutos de direito privado, relativos a
contrato de agenciamento e de representagdo, na pretensdo de definir os efeitos
tributarios, devendo-se atentar para o aspecto teleolégico da norma.

A responsabilidade tributaria é disciplinada por diploma legal especifico, sendo
descabido aplicar legislagdo de direito privado quando existem leis especificas que
regem a matéria, pois, é preceito de hermenéutica que a norma especial prevalece sobre
a norma geral.

Nesse sentido, cabe destacar os ensinamentos doutrinarios de Samir Keedi sobre
agéncia maritima:
E a empresa que representa o armador em determinado pais, estado,
cidade ou porto, fazendo a ligacdo entre este e o usuario do navio. N&o é

comum o contato do usuario com o armador, diretamente, sendo esta
funcéo exercida pelo Agente Maritimo.

Entre as importantes atividades de uma Agéncia Maritima estd o
angariamento de carga para o espaco do navio e o controle das
operagdes de carga e descarga. O contrato de prestacdo de servigos
costuma incluir a administragdo do navio, recebimento e remessa do
valor do frete ao armador, representacéo do navio e do armador junto as
autoridades portudrias e governamentais, etc., e o atendimento aos
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clientes. (Keedi, Samir. Transportes e seguros no Comércio Exterior,2?
ed., Sdo Paulo: Aduaneiras, 2003) (destaquei)

Diante de abalizada doutrina, pode-se constatar que o comércio maritimo impde a
necessidade de os armadores possuirem em cada porto um representante, com
conhecimento em diversas areas comerciais € juridicas, para atuar na pratica de
determinados atos de interesse daqueles, agindo, portanto, como representante do
armador. Assim, o Agente Maritimo é o elo na cadeia de comunicagéo entre o Armador
e as demais pessoas que interagem com o navio quando este chega a um Porto Nacional.

Com efeito, sabe-se que 0 agente maritimo atua efetivamente como representante do
transportador em determinado porto, perante as autoridades governamentais e
portudrias. Sua missdo é assumir 0 gerenciamento e essa administracdo envolve
multiplas agdes e servigos, incluindo documentagéo da embarcagdo e da carga, controles
de origem fiscal, recolhimento de tributos, contato com as autoridades, contratagdo de
servigos, tais como, praticagem, rebocadores e lanchas, providéncias para agendamento
da inspecdo do navio pelos 6rgdos competentes (Saude dos Portos, Policia Federal e
Receita Federal), além de comunicacdo constante com o operador portudrio
(responsavel pela carga/descarga), entre outros.

Considerando-se assim as funcgdes exercidas pelo Agente Maritimo, esclareca-se ainda
que a expressdo “representante, no Pais, do transportador estrangeiro” ndo tem o
significado de representante em todo o territério nacional, mas sim de representante no
Brasil, podendo este ser nacional ou local. Conclui-se, portanto, que o transportador
estrangeiro de grande porte pode ter um representante em ambito nacional, sendo usual
é que tenha “representantes” locais em cada porto, que sdo os Agentes Maritimos.

No entanto, em quaisquer das duas hipo6teses acima se tem a responsabilidade solidéria,
conforme dispds o art. 32 do Decreto-Lei n° 37/66, com redacdo dada pelo art. 1° do
Decreto-Lei n° 2.472/88. O agente maritimo, por atuar como representante do
transportador no Pais, é responsavel solidario com este, com relagdo a eventual
exigéncia de tributos e penalidades decorrentes da pratica de infracdo a legislacéo
aduaneira.

Ademais, o0 representante do transportador estrangeiro firma um Termo de
Responsabilidade perante a Aduana, em que declara essa sua condicdo, evidenciando
assim sua responsabilidade solidaria pelo pagamento dos tributos, multas e outras
obrigacdes em que incorrer o transportador. Neste ponto, ressalte-se que o Termo de
Responsabilidade tem amparo legal, estando expressamente previsto no art. 39, 8§ 2° e
3°, do Decreto-lei n® 37/1966, com redacdo dada pelo Decreto n° 2.472/1988:

Art. 39— (...)
(..)

§ 2° O veiculo responde pelos débitos fiscais, inclusive os decorrentes de
multas aplicadas aos transportadores da carga ou a seus condutores.

§ 3° O veiculo podera ser liberado, antes da conferéncia final do
manifesto, mediante termo de responsabilidade firmado pelo
representante do transportador, no Pais, quanto aos tributos, multas e
demais obrigacdes que venham a ser apuradas. (Grifo e negrito nossos)

Portanto, conforme disposi¢do legal acima, quando o agente maritimo assina o termo de
responsabilidade perante Alfandega, o faz na qualidade de representante do
transportador. Amparado no citado termo, a empresa atua efetivamente em nome
transportador, praticando atos durante o despacho.

A jurisprudéncia tem reconhecido a responsabilidade do agente maritimo, firmando o
entendimento de que a Sumula n® 192 do extinto Tribunal Federal de Recursos,
publicada em 1985, foi superada com o advento do Decreto-lei n° 2.472, de 1988. O
Egrégio Conselho de Contribuintes corrobora com o entendimento acima esposado,
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havendo, ainda, decisbes judiciais neste sentido, conforme evidenciam as ementas a
seguir transcritas:

IMPOSTO DE IMPORTACAO. AGENTE MARITIMO.
RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA Inaplicavel, na espécie sob
julgamento, a Sumula n. 192 do TFR, esta superada pela edi¢do do
Decreto-Lei n. 2.472/88. (Acorddao n° 30328571, Terceira Cémara,
Recurso n°: 118229, Data da Sessao: 25/02/1997)

IMPOSTO DE IMPORTACAO.  VISTORIA  ADUANEIRA.
RESPONSABILIDADE DO  AGENTE MARITIMO  COMO
REPRESENTANTE DO TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO Apurada
avaria e falta de mercadoria é responsavel pelo tributo e multas o
representante do transportador estrangeiro. Inaplicabilidade, no caso,
das clausulas STC (Said to Contain). (Acérddo n° 30128239, Primeira
Camara, Recurso n°:; 118200 Data da Sessdo: 13/11/1996)

PROCESSUAL E TRIBUTARIO. APELACAO CONHECIDA.
DEPOSITO. CORRECAO MONETARIA. IMPORTACAO. EXTRAVIO.
RESPONSABILIDADE FISCAL DO AGENTE MARITIMO. SUMULA
192 DO EXTFR. INAPLICABILIDADE. FATO GERADOR. O AGENTE
MARITIMO, QUANDO NO EXERCICIO EXCLUSIVO DAS
ATRIBUICOES PROPRIAS, NAO E CONSIDERAVEL TRIBUTARIO,
NEM SE EQUIPARA AO TRANSPORTADOR PARA EFEITOS DO
DECRETO-LEI 37, DE 1966." (SUMULA 192/ TFR). NAO SE APLICA O
ENTENDIMENTO SUMULADO QUANDO O AGENTE MARITIMO
ASSINA TERMO DE RESPONSABILIDADE EQUIPARANDO-SE AO
TRANSPORTADOR MARITIMO. (..)APELACOES E REMESSA
IMPROVIDAS. (negritei).(ACORDAO AC 9618/PE, Tribunal Regional
Federal da 5% Regifo, Processo n° 91.05.034353, Orgdo Julgador:
Primeira Turma, Relator: Desembargador Federal CASTRO MEIRA,
Data Julgamento: 05/09/1991)

N&o prospera a tese de que a autuacdo ofende o artigo 5°, inciso XLV, da Constitui¢do
Federal (“nenhuma pena passara da pessoa do condenado”), empregado, por analogia, a
penalidade administrativa, pois, diante da legislacdo de regéncia, conclui-se que a multa
esta sendo aplicada a pessoa designada em lei para responder pela infracdo, ndo cabendo
falar em cominacéo de pena transpassando a pessoa responsavel.

Por fim, 0 8§1° do artigo 37 do Decreto-Lei n° 37/66 pde uma pa de cal na testilha:

8 1o O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome
do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria,
consolide ou desconsolide cargas e preste servicos conexos, e o operador
portudrio, também devem prestar as informagOes sobre as operagdes que
executem e respectivas cargas. (Redacdo dada pela Lei n° 10.833, de
29.12.2003)

Convicto nesse entendimento, afasto a pretensdo da Recorrente.
11 - Mérito

Conforme relatado o langamento decorre da multa capitulada no art. 107, 1V, alinea “e”,
do Decreto-Lei 37, de 1966, com a redacdo da Lei n° 10.833, de 2003, pela ndo
informacdo ou informacéo fora do prazo sobre a carga transportada, considerando que a
penalidade foi imposta pelo atraso superior do prazo previsto na legislacdo da
vinculacdo do manifesto eletrdnico com a atracdo.

Em relacdo a legislacdo sob analise, constatasse que o dispositivo legal [artigo 107, 1V,
alinea “e”, do Decreto-Lei n.° 37, de 1966, com a redacdo da Lei n.° 10.833, de 2003]
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estabelece uma sangdo quando da ocorréncia do seguinte pressuposto fatico: ....deixar
de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.

A Recorrente em nenhum momento questionou ter prestado as informacgdes dentro do
prazolegal previsto. Portanto, é fato incontroverso que as informagdes foram
efetivamente extemporaneas ao prazo previsto na legislacdo, situacdo que configura a
infragdo tipificada no artigo 107, IV, alinea “¢”, do Decreto-Lei n.° 37, de 1966, com a
redacéo da Lei n.° 10.833, de 2003 acima reproduzido.

Nestes termos, deve-se manter a decisdo recorrida nos exatos termos em que fora
proferida, razdo pela qual adoto seus fundamentos como causa de decidir:

Assim dispde o artigo 22 da IN SRF n° 800/2007:

Art. 22. S8o 0s seguintes 0s prazos minimos para a prestacdo das informagdes a
RFB:

I - as relativas ao veiculo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da
embarcacao no porto; e

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associa¢éo
de CE a manifesto e de manifesto a escala:

a) dezoito horas antes da saida da embarcacdo, para os manifestos de cargas
estrangeiras com carregamento em porto nacional [...]

b) cinco horas antes da saida da embarcacdo, para manifestos de cargas
estrangeiras com carregamento em porto nacional, quando toda a carga for granel

[.]

c) cinco horas antes da saida da embarcacdo, para os manifestos de cargas
nacionais [...]

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacéo, para 0s manifestos de
cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permanegam
abordo [...]

Corroborando esse entendimento, o tipo infracional em que se enquadra a conduta da
autuada dispde expressamente que ele se aplica ao agente de carga, como se pode
constatar da leitura do art. 107, IV, “e”, do Decreto-Lei n°® 37/1966, com redacdo dada
pela Lei n° 10.833/2003, a seguir reproduzido:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redac¢do dada pela Lei n°
10.833, de 29.12.2003)

[...]

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redacdo dada pela Lei n° 10.833, de
29.12.2003)

[...]

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operacdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional,
inclusive a prestadora de servicos de transporte internacional expresso porta-
aporta, ou ao agente de carga; e (Destaques ndo constam no original.)

A autuada era responsavel pela desconsolidacdo da carga, conforme informou a
fiscalizacdo, aspecto que ndo foi contestado pela impugnante. Dessa forma, cabia a ela
emitir os conhecimentos eletrénicos referentes as cargas.

O caso ora apreciado diz respeito a importacdo de cargas consolidadas, as quais sdo
acobertadas por documentacdo prépria, cujos dados devem ser informados de forma
individualizada para a geracdo dos respectivos conhecimentos eletronicos (CEs). Esses
registros devem representar fielmente as correspondentes mercadorias, a fim de
possibilitar & Aduana definir previamente o tratamento a ser adotado a cada caso, de
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CONCLUSAO

forma a racionalizar procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro. Nesses casos, nao é
vidvel estender a conclusao trazida na citada SCI, conforme se passa a demonstrar.

Apenas para efeito de esclarecimento, informa-se que o fornecimento das informacdes
exigidas, no ambito do transporte internacional de cargas, objetiva proporcionar a
Aduana subsidios para a analise de risco dessas operacdes, a ser realizada previamente
ao embarque ou desembarque das mercadorias no Pais, de forma a racionalizar
procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro. Dai a necessidade de os dados exigidos
serem prestados correta e tempestivamente.

Observa-se que, o foco principal dessa obrigagdo é o controle aduaneiro, mas ela
também interessa a administracdo tributaria. Com base nas informacfes exigidas
muitas vezes sdo constatadas infrages como o subfaturamento de pregos; o erro no
enquadramento tarifario, objetivando obter tratamento mais favoravel; a auséncia de
recolhimento de direitos antidumping ou compensatério. Ademais, ndo se pode negar
que um dos objetivos da Aduana é justamente proteger a economia nacional contra a
concorréncia desleal de produtos estrangeiros.

Vale dizer, ainda, que o Decreto-Lei n° 37/1966, que possui forca de lei e alteracfes
posteriores sustentam as penalidades as quais sdo explicadas e definidas pelas
InstrucGes Normativas expedidas pela RFB, e que tanto a fiscalizacdo quanto o julgador
administrativo de primeira instancia adstritos.

Assim, ndo assiste razdo a Recorrente no mérito, devendo ser mantida integralmente a
autuacéo.

Ante o0 exposto, voto por rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, negar
provimento ao recurso voluntario.

E como voto.

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacao fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduz-se o decidido no acordao paradigma, no sentido de rejeitar a preliminar
arguida e no mérito em negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho — Presidente Redator



